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Câmara Municipal de Anchieta
/  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N'' 026/2001

DETERMINA A IDENTIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS
OFICIAIS E OS CONTRATADOS, USADOS PELA

MUNICIPALIDADE DE ANCHIETA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Anchieta, Zstado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Todos os veículos, próprios ou de aluguel,
pertencentes ao município, são obrigados a ostentar o brasão municipal em ambas as
portas dianteiras e uma taija com os seguintes dizeres: "PRUFEITURA
MUNICIPAL DE ANCHIETA - USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO."

§ 1° Nos casos de transporte alugado, os dizeres poderão
ser fixados através de adesivos e dizer os dias destinados ao fim.

§ 2° O adesivo previsto no parágrafo anterior deverá ser
afixado em ambas as portas dianteiras, nas dimensões de 50 x 30 cm.

Art. 2° Importará em crime de responsabilidade o não
cumprimento das normas instituídas por esta lei.

pubhcação.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor trinta dias após a sua

Art. 4° Revogam-se as disposições em cantrário.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2001
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Parecer ao : Projeto de Lei n° 026/2001
Autor ; Juarez Bezerra Leite

Assunto : Determina a identificação dos veículos oficiais e os
contatados, usados pela municipalidade de Anchieta, e dá outras
providências.

SR. PRESIDENTE:

Na condição de relator desta douta Comissão, venho emitir parecer
FAVORÁVEL, ao referido projeto, por se tratar de matéria legal e
constitucional, não vendo nenhum obstáculo à sua aprovação. E o meu
parecer.

SALA DAS SESSÕES, 20 de novembro de 2001.

Robinson Jorge Antunes
Relator

SR. PRESIDENTE,

Esta Comissão adota e aprova o parecer do seu relator. /

ILmarUdo Calenzani ^ ^io^a^rmi
Presidente Membro

Rodovia do Sol, 1620 - Vila Residencial Samarco - CEP 29230-000 - Fone/Fax (27) 3536-1344 - Anchieta - FS



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTC

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Parecer ao : Projeto de Lei n° 026/2001
Autor : Juarez Bezerra Leite

Assunto Determina a identificação dos veículos oiciais e os
contratados, usados pela municipalidade de Anchieta, e dá outras
providências.

SR. PRESIDENTE :

Como relator desta comissão , venho emitir parecer sobre o Projeto acima
referido, que se encontra legal e constitucionalmente amparaiL), portanto,
somos de PARECER FAVORÁVEL, ao citado projeto.

SALA DAS SESSÕES, 20 de novembro de 2001.

Shulênio Mulinarí

Relator

SR. PRESIDENTE,

Esta comissão adota e aprova o parecer do seu relator, sendo também
favorável, como se encontra redigido. E o nosso parecer.
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Sínfròiiio Freire da Cruz LA /

Presidente Membro ad-hoc
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